
 

 
 

ATMA PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ nº 04.032.433/0001-80  

NIRE 35300180631 
Companhia Aberta 

 
 

MAPA SINTÉTICO CONSOLIDADO DE VOTAÇÃO À DISTÂNCIA  

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2020 
 

 
São Paulo, 29 de abril de 2020. A ATMA Participações S.A. (“Companhia” ou “ATMA”) reapresenta, 

nos termos do Art. 21 W - § 3° da Instrução CVM nº 481/09, conforme alterada, considerando o 

recebimento diretamente pela Companhia e na forma prevista de boletim de voto, o mapa de 

votação sintético consolidando os votos proferidos a distância, identificando as orientações de voto 

para cada item constante do boletim de voto à distância, incluindo as matérias submetidas à 

deliberação da Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 30 de abril de 2020, às 14h00, na sede da 

Companhia, na Rua Alegria, nº 88/96, 2º andar, parte A, Brás, São Paulo/SP. As informações do mapa 

sintético de votação encontram-se na planilha constante do Anexo I. 

 

 
Luciano Bressan 

Diretor de Finanças e de Relações com Investidores 
 
 
 

 
  



 

 
ANEXO I 

 
MAPA SINTÉTICO CONSOLIDADO DE VOTAÇÃO À DISTÂNCIA  

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Item Matéria Posição 
Acionária 

Voto 
Proferido 

1. Tomar as contas dos Administradores, examinar, 
discutir e votar o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras, acompanhadas das 
respectivas notas explicativas, do parecer dos auditores 
independentes e do parecer do Conselho Fiscal, todos 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2019. 
 

500.000 Aprovar 

2. Definir o número de membros a compor o Conselho de 
Administração da Companhia. 
 

500.000 Aprovar 

3. Eleger os membros para compor o Conselho de 
administração.  
 

500.000 Aprovar 

4. Eleger os membros efetivos e suplentes para compor o 
Conselho Fiscal da Companhia.  
 

500.000 Abster-se 

5. Ratificar a remuneração individual do Conselho de 
Administração, aprovada na Assembleia Geral 
Extraordinária do dia 09 de março de 2020, e fixar o 
valor global do Conselho de Administração referente ao 
exercício de 2020. 

500.000 Aprovar 

 
 
 
 
 
  

 


